
14 de outubro de 2011 

COMUNICADO 

Benefício da Previdência aos donos e donas de casa 

é novo programa usuário do Cadastro Único 

Novidade não requer nenhuma ação adicional por parte  

dos gestores municipais do CadÚnico e do PBF 

Os segurados facultativos sem renda própria que se dedicam exclusivamente ao trabalho doméstico 

em sua residência (donas e donos de casa) e que são de famílias de baixa renda poderão usufruir 
dos benefícios da Previdência Social mediante contribuição reduzida, de 5% do salário mínimo, 

equivalentes a R$ 27,25 em valores de hoje. Isso será possível graças à aprovação da Lei nº 
12.470, de 31 de agosto de 2011.  

Para ter acesso ao benefício previdenciário para donas ou donos de casa, a família deverá estar 
inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e a renda familiar mensal 

total deve ser de até dois salários mínimos (R$ 1.090).  

Para solicitar o benefício ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a pessoa cadastrada que 

tenha efetuado os recolhimentos deve apresentar o Número de Identificação Social (NIS) ou outros 

dados de identificação. 

Ao gestor municipal do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família (PBF) caberão as ações 

rotineiras de inclusão e atualização cadastral.  

Os próprios sistemas do INSS verificarão se os dados informados pelos segurados facultativos 

atendem aos critérios definidos pela Previdência Social. Isso será feito por meio de cruzamento 
automático entre as informações referentes aos recolhimentos ao INSS, constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), e o Cadastro Único. 

http://www.mds.gov.br/sobreoministerio/legislacao/assistenciasocial/leis/2011/L12470.pdf
http://www.mds.gov.br/sobreoministerio/legislacao/assistenciasocial/leis/2011/L12470.pdf


Benefícios - Esses segurados facultativos têm direito aos seguintes benefícios da Previdência 

Social: aposentadoria por idade (mulheres aos 60 anos e homens aos 65 anos), aposentadoria 
por invalidez, auxílio-doença, salário-maternidade, pensão por morte e auxílio-reclusão. Caso os 

segurados facultativos desejem contar as contribuições para efeito de aposentadoria por tempo 
de contribuição ou emissão de Certidão de Tempo de Contribuição, será necessário 

recolhimento adicional com a alíquota de 15% do salário mínimo. 

Serviço - Caso o cidadão não possua NIS/ Programa de Integração Social (PIS)/ Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) ou Número de Inscrição do Trabalhador 

(NIT), as inscrições no INSS podem ser feitas pela Central de Atendimento da autarquia 
(telefone 135) ou nas Agências da Previdência Social.  

Recolhimento - Os cidadãos têm até o dia 15 de cada mês para efetuar o recolhimento da 
contribuição junto à Previdência Social. Em outubro, o recolhimento sem multa pode ser 

realizado entre os dias 1º e 17 (primeiro dia útil após o dia 15, que cai num sábado). O código 
de recolhimento mensal na Guia da Previdência Social (GPS) para o segurado facultativo de 

baixa renda é “1929”. No caso da opção pelo recolhimento trimestral, o código de GPS é o 
“1937”. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES acesse o Fale Conosco do PBF ou entre em contato com a 

Coordenação de Atendimento da Senarc: (61) 3433-1500 ou fax (61) 3433-1614/1615. 

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/fale_conosco
http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/fale_conosco



